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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

MISTA DA COMARCA DE CUITÉ, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ VALMIR SILVA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador do 

RG: 4.670.305 com data de expedição em 01/02/2019, inscrito no CPF sob o n° 

118.849.424-40, residente e domiciliado no Sítio Gangorra, S/N, Zona Rural, 

Barra de Santa Rosa, Paraíba, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

por meio de seus procuradores signatários, conforme instrumento em anexo, 

mover á presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Assembleia, nº 100, 16º andar, 

Centro, CEP 20011-000, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa 

a expor: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

Este juízo entende que a declaração de hipossuficiência não 

é absoluta, razão pela qual deve a parte autora comprovar que não possui 

condições financeiras, para fins de concessão da gratuidade judiciaria.  

Conforme declarado acima, o autor é autônomo, não 

possuindo renda fixa, que dá apenas para seu sustento e de sua família. Dessa 

forma, conforme já declarado nos autos, o requerente não tem condições de 

arcar com custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que colocarão 

em prejuízo seu próprio sustento e de sua família. 
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Vejamos decisões judiciais nesse sentido: 

Processo: 00107443720154020000 0010744-

37.2015.4.02.0000 

Orgão Julgador: 6ª TURMA ESPECIALIZADA 

Julgamento: 14 de Março de 2016 

Relator: NIZETE LOBATO CARMO 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RENDIMENTOS 

INFERIORES A TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS. 

HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADA. 1. A decisão 

agravada negou a gratuidade de justiça, pois as 

declarações de renda apresentadas demonstram 

capacidade econômica do autor/agravante para arcar com 

as despesas processuais. 2. Embora, em princípio, baste a 

afirmação de miserabilidade para se deferir o benefício de 

gratuidade de justiça, pode o juiz de primeiro grau afastar 

a presunção relativa de hipossuficência e indeferi-lo, 

considerando os elementos dos autos; e o Tribunal 

também, se o agravo não vier instruído com comprovantes 

de despesas pessoais e/ou familiares suficientes para 

convencer do justo enquadramento do autor (a) na classe. 

Precedentes. 3. O agravante recebe valor líquido abaixo de 

três salários mínimos, critério objetivo adotado neste 

Tribunal, e comprovou, na esfera recursal, a 

impossibilidade de arcar com as despesas inerentes ao 

processo, na Justiça Federal, diante dos elevados gastos 

com energia elétrica, gás, condomínio, telefonia móvel, 

telefonia fixa, TV a cabo, internet e educação, entre outros. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

Processo: AI 70065625857 RS 

Orgão Julgador: Quinta Câmara Cível 

Publicação: Diário da Justiça do dia 21/07/2015 

Julgamento: 16 de Julho de 2015 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. 

A concessão de assistência judiciária gratuita decorre de 

efetiva demonstração de carência econômica, mesmo 

momentânea, independentemente da condição de pobreza 
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ou miserabilidade da parte, consoante estabelece o 

art. 2º, § único da Lei 1.060/50, combinado com o 

artigo 5º, LXXIV da CF. 2. A situação fática examinada 

autoriza a concessão do benefício, em função do agravante 

perceber rendimento mensal inferior a três salários 

mínimos, valor este insuficiente para atender as 

necessidades básicas garantidas constitucionalmente e as 

despesas processuais. Dado provimento, de plano, ao 

agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 

70065625857, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

16/07/2015). 

 

Requer, desde já, a demandante, a concessão do benefício 

da gratuidade judiciária, pois não possui condições de arcar com o encargo 

financeiro porventura gerado nesta relação processual, com base no Art. 4º da 

Lei 1.060/50, o que pode ser evidenciado pelo só fato de ser beneficiária da 

Previdência Social, com RMI equivalente a um salário mínimo, além de ser 

pessoa idosa que necessita de alimentação, medicação e cuidados específicos. 

 

II – DOS FATOS 

 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 

14/10/2018, na cidade de Barra de Santa Rosa, apresentando trauma de face 

e torácica, o que o tornou incapaz para o seu trabalho habitual na função de 

agricultor, por um período de 06(seis) meses, conforme atestado em anexo,  

Boletim de Ocorrência da Polícia Civil e documentos médicos. 

 

No momento do sinistro, conforme documentalmente 

comprovado, o autor foi socorrido pela Samu e conduzido até o hospital de 

Trauma de Campina Grande/PB. 

 
Acontece que a parte autora pleiteou administrativamente 

o valor do seguro obrigatório (Sinistro nº 3190538419) apresentando a 
documentação necessária e o mesmo lhe foi negado na via administrativa com 
a seguinte justificativa: 
 

Não foi verificada a existência de sequela 
permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 
1974, razão pela qual o dano pessoal não possui 
cobertura pelo Seguro DPVAT. 
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Vale ressaltar que não foi realizada perícia médica na 

via administrativa, para que fosse constatada de fato da incapacidade do autor, 

bem como as sequelas em consequência do acidente.  

 

Sendo assim, diante da comprovação do acidente, através 

de Certidão de Ocorrência Policial em anexo, bem como, dos documentos 

hospitalares da vitima, não existem razões para não se proceder ao pagamento 

integral da indenização ao promovente. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento 

integral da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que ela 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente 

ao Convênio DPVAT.  

 

III – DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que 

o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos 

que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei 

nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi 

criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores 

de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 

pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 

do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso I, II e III, in verbis: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
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indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 

acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente” ... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

“registro da ocorrência no órgão policial 

competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 
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Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não 

são verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas 

no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 

pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos 

comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da 

Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar), portanto, 

meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor. 

 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

entende, que a simples prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser 

provados por outros meios de provas, não dependendo exclusivamente de Laudo 

Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de apelação nº 

69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - 

CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 

NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 

REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 

AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - 

DISPENSÁVEL -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 

OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E 

INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO 

DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 
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IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - 

PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO 

CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO 

DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o 

acidente automobilístico e a lesão de caráter 

permanente na vítima, impõe-se o dever de 

indenizar. 

 

Ademais, Excelência, cabe destacar que o autor passa por 

inúmeras dificuldades após o acidente, não tendo mais voltado ao seu estado 

normal, não sendo possível por parte da promovida alegar que não lhe restou 

demais sequelas, em razão de todos os seus laudos e exames.  

 

É o entendimento da Jurisprudência:  

 

INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

PAGAMENTO INFERIOR AO DETERMINADO EM LEI - 

RECEBIMENTO - QUITAÇÃO - RAZÃO QUE NÃO 

IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR O VALOR 

REMANESCENTE EM JUÍZO - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O termo de quitação do 

seguro obrigatório exonera o devedor apenas do valor nele 

declarado, e não de todas as diferenças que forem 

apuradas como devidas. Tendo a companhia de seguros 

efetuado o pagamento da indenização em valor inferior ao 

que determina o art. 3º. a da Lei n.º 6.194/74, pode a parte 

interessada pleitear em juízo o recebimento do valor 

remanescente. Os juros de mora são devidos a partir da 

data do ato omissivo da ré em pagar a quantia legalmente 

devida à autora, pois não existia embasamento legal que 

autorizasse a apelante a efetuar o pagamento da 

indenização em valor inferior ao determinado em norma 

específica. 
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(TJ-MG 200000042808590001 MG 2.0000.00.428085-

9/000(1), Relator: ANTÔNIO SÉRVULO, Data de 

Julgamento: 17/03/2004, Data de Publicação: 27/03/2004) 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei 

e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a 

indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Deve ser frisado também que o autor tem dificuldades de 

mastigar tendo em vista as lesões sofridas no maxilar, também sente dores  com 

frequência em decorrência da lesão sofrida na coluna torácica, desse modo faz 

uso de medicação para que traga ao menos um alivio quando sente dor, o que 

resulta na prática é a impossibilidade de ele atuar em suas obrigações no dia a 

dia como qualquer outra pessoa, sendo tudo isso é fruto do sinistro ocorrido. 

Logo, deve ser observada a NECESSIDADE DA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, para que não restem dúvidas da situação da vítima, 

uma vez que os exames que fora juntado nos autos não são suficientes para que 

seja reconhecida a efetiva lesão.   

APL 0139610-39.2004.8.19.0001 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 21 VARA CIVEL Órgão Julgador QUINTA CÂMARA 

CÍVEL Partes APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS, APELADO: MARIA ELENA MARTINS DA SILVA 

Publicação 25/07/2005 Julgamento 19 de Julho de 2005 

Relator REBELLO HORTA Ementa AÇÃO SUMÁRIA - 

SEGURO DPVAT. AÇÃO SUMÁRIA - SEGURO DPVAT. AÇÃO 

SUMÁRIA - SEGURO DPVAT. AÇÃO SUMÁRIA -- SEGURO 

DPVAT. O recibo passado pelo beneficiário como 

pagamento da cobertura do DPVAT por valor inferior ao 

estabelecido na Lei não o inibe de deduzir em Juízo 

pretensão condenatória da seguradora pela diferença entre 

o valor recebido e o valor devido. Preliminar de carência da 

ação rejeitada. A cobertura do referido seguro deve 

corresponder a 40 vezes o valor do salário-mínimo, 

conforme art. 3º, alínea a da Lei nº 6.194/74, cuja regra é 

insusceptível de ser modificada por Resolução da CNSP. Uso 

do salário-mínimo como critério de fixação do valor da 

cobertura do seguro e não como fator de atualização 

monetária. Recurso não provido. 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT - NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

JUDICIAL PARA QUANTIFICAR O GRAU DE 

INVALIDEZ - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA 

MÉDICA - NÃO COMPARECIMENTO - IMPERIOSA A 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO - ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. 1. A perícia judicial, nos 

seguros DPVAT, necessária para quantificar o grau de 

invalidez do segurado é ato personalíssimo. O seu não 

comparecimento ao exame pericial, pela inexistência de 

intimação pessoal, caracteriza o cerceamento de defesa. 2. 

A parte interessada deve ser intimada pessoalmente para 

comparecer ao local e data designada para o exame, não 

existindo o que se falar de preclusão, se o periciando deixou 

de comparecer ao evento. 3. A anulação da sentença se 

impõe, justamente porque além do vício preconizado, não 

houve a possibilidade da manifestação do autor sobre tal 

fato. 4. Recurso que se dá provimento. 

(TJ-PE - APL: 4969857 PE, Relator: Agenor Ferreira de Lima 

Filho, Data de Julgamento: 10/10/2018, 5ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 19/10/2018) 

 

Posto isto, tendo em vista a não realização de perícia na via 

administrativa, o que impossibilita a averiguação do grau da lesão sofrida e as 

sequelas deixadas ao autor, requer desde já que este juízo designe médico perito 

a fim de averiguar as lesões e sequelas do autor.  

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, 

nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor, não tem 

possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com seus ônus 

sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família, conforme 

declaração de hipossuficiência em anexo.  

 

b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por Carta com Aviso de Recebimento, no 

endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de 
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revelia quanto ao fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a 

sentença final. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do 

Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a 

data que seria o pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a 

citação.  

 

d) A produção de todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova documental e 

principalmente a realização de perícia médica, a qual não foi realizada na 

via administrativa. 

 

e) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.  

 

f) Ao final a total procedência da presente demanda, para 

o pagamento do seguro devido ao Autor. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

 

Barra de Santa Rosa, 19 de novembro de 2019. 

 

Barbara Naynnar Sousa Lins 

OAB/PB 24.609 

 

João Barboza Meira Júnior 

OAB/PB 11.823 

Lucélia Dias Medeiros de Azevedo 

OAB/PB 11.845 
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Número do documento: 19112511471986200000025579916



Num. 26486442 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471986200000025579916
Número do documento: 19112511471986200000025579916



Num. 26486442 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471986200000025579916
Número do documento: 19112511471986200000025579916



Num. 26486442 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471986200000025579916
Número do documento: 19112511471986200000025579916



Num. 26486442 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471986200000025579916
Número do documento: 19112511471986200000025579916



 

Num. 26486444 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471999500000025579918
Número do documento: 19112511471999500000025579918



Num. 26486444 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471999500000025579918
Número do documento: 19112511471999500000025579918



Num. 26486444 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471999500000025579918
Número do documento: 19112511471999500000025579918



Num. 26486444 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471999500000025579918
Número do documento: 19112511471999500000025579918



Num. 26486444 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511471999500000025579918
Número do documento: 19112511471999500000025579918



 

Num. 26486446 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472014400000025579920
Número do documento: 19112511472014400000025579920



Num. 26486446 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472014400000025579920
Número do documento: 19112511472014400000025579920



Num. 26486446 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472014400000025579920
Número do documento: 19112511472014400000025579920



Num. 26486446 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472014400000025579920
Número do documento: 19112511472014400000025579920



Num. 26486446 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472014400000025579920
Número do documento: 19112511472014400000025579920



 

Num. 26486699 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472034000000025579923
Número do documento: 19112511472034000000025579923



Num. 26486699 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472034000000025579923
Número do documento: 19112511472034000000025579923



Num. 26486699 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472034000000025579923
Número do documento: 19112511472034000000025579923



Num. 26486699 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472034000000025579923
Número do documento: 19112511472034000000025579923



Num. 26486699 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472034000000025579923
Número do documento: 19112511472034000000025579923



 

Num. 26486702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472066600000025580126
Número do documento: 19112511472066600000025580126



Num. 26486702 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472066600000025580126
Número do documento: 19112511472066600000025580126



Num. 26486702 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472066600000025580126
Número do documento: 19112511472066600000025580126



Num. 26486702 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472066600000025580126
Número do documento: 19112511472066600000025580126



Num. 26486702 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472066600000025580126
Número do documento: 19112511472066600000025580126



 

Num. 26486703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472091200000025580127
Número do documento: 19112511472091200000025580127



Num. 26486703 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472091200000025580127
Número do documento: 19112511472091200000025580127



Num. 26486703 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472091200000025580127
Número do documento: 19112511472091200000025580127



Num. 26486703 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472091200000025580127
Número do documento: 19112511472091200000025580127



Num. 26486703 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472091200000025580127
Número do documento: 19112511472091200000025580127



 

Num. 26486704 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472111900000025580128
Número do documento: 19112511472111900000025580128



Num. 26486704 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472111900000025580128
Número do documento: 19112511472111900000025580128



Num. 26486704 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472111900000025580128
Número do documento: 19112511472111900000025580128



Num. 26486704 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472111900000025580128
Número do documento: 19112511472111900000025580128



Num. 26486704 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472111900000025580128
Número do documento: 19112511472111900000025580128



 

Num. 26486707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472194600000025580131
Número do documento: 19112511472194600000025580131



Num. 26486707 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472194600000025580131
Número do documento: 19112511472194600000025580131



Num. 26486707 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472194600000025580131
Número do documento: 19112511472194600000025580131



 

Num. 26486708 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472231600000025580132
Número do documento: 19112511472231600000025580132



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190538419 Vítima: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Data do Acidente: 14/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Num. 26486711 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 25/11/2019 11:47:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112511472241900000025580135
Número do documento: 19112511472241900000025580135



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ

0801316-62.2019.8.15.0161

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Vistos, etc. 

Defiro a gratuidade judiciária, sem prejuízo de impugnação (art. 98 e ss. do CPC). 

Deixo de encaminhar os autos ao CEJUSC, pois a causa não admite a autocomposição (art. 334, § 4.º, inciso II, do
Código de Processo Civil de 2015), no momento inicial do processo, ante a ausência do exame pericial, requisito
essencial para verificar o grau da invalidez do autor.

Ressalto que esta posição não importa no descumprimento do dever de conciliar as partes, previsto nos arts. 3.º, §
2.º, e 139, V, do CPC, pois este poderá realizar-se “sempre que possível” (art. 3.º, § 2.º) e “a qualquer tempo” (art.
139, V), de sorte que nada impede a promoção da autocomposição, com designação de audiência para esse fim,
posteriormente ou em conjunto com a perícia judicial, como, aliás, vem acontecendo nos mutirões de processos de
Seguro DPVAT ordinariamente realizados pelo TJPB.

Intime-se a parte autora.

Cite o (a) promovido(a) para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em quinze dias, sob
pena de revelia.

Cuité (PB), (data e assinatura eletrônica). 

Num. 27460169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IANO MIRANDA DOS ANJOS - 15/01/2020 11:56:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011511562794500000026500126
Número do documento: 20011511562794500000026500126



IANO MIRANDA DOS ANJOS

Juiz de Direito

Num. 27460169 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IANO MIRANDA DOS ANJOS - 15/01/2020 11:56:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011511562794500000026500126
Número do documento: 20011511562794500000026500126



 

Cite o (a) promovido(a) para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em quinze
dias, sob pena de revelia.

 

Data e assinatura eletrônica.

Num. 29479538 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CRISTIANO MEIRELES SILVA - 27/03/2020 20:55:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032720553484700000028382578
Número do documento: 20032720553484700000028382578



 

CIENTE DO DESPACHO RETRO. 

Num. 29554947 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - 31/03/2020 15:12:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033115125354200000028449003
Número do documento: 20033115125354200000028449003



 

EM ANEXO

Num. 29837191 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333064800000028702739
Número do documento: 20041413333064800000028702739



 

Num. 29837193 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041413333181800000028702741
Número do documento: 20041413333181800000028702741



Num. 29837193 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 14/04/2020 13:33:32
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE VALMIR SILVA ARAUJO ARUANA SEGURADORA S/A

3190538419 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

14/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MAXILAR P3
FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ. P12
FRATURA DE ZIGOMÁTICO DIREITO. P18

TRATAMENTO CIRÚRGICO (EXODONTIA); DEMAIS CONSERVADOR. P44
ALTA.

PERDA DE ELEMENTO DENTÁRIO.

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

SEGUNDO A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA DISPONÍVEL NÃO HÁ LESÕES E/OU SEQUELAS INDENIZÁVEIS NOS MOLDES
PREVISTOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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2712018- C3/ 2020-01518/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

 

 

 

Processo: 08013166220198150161 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/08/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/08/2019 após 9 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/10/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CUITE, 2 de abril de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de CUITE, nos autos do Processo nº 

08013166220198150161. 

  

Rio de Janeiro, 2 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTACAO JUNTADA AOS AUTOS
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ

Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0801316-62.2019.8.15.0161

Autor: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a habilitação requerida na petição de id 29837197 - Pág. 9. Proceda-se com as anotações necessárias no
sistema.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se quiser, impugnar a contestação. 

Após, independentemente de novo despacho, intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, em 15
(quinze) dias, especificar, justificando, as provas que pretendem produzir.

Não havendo especificação, venham-me os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se. 

CUITÉ (PB), (data e assinatura eletrônica). 

IANO MIRANDA DOS ANJOS

Juiz de Direito
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Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se quiser, impugnar a contestação. 

Num. 32997135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DEBORA BEZERRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE - 06/08/2020 19:25:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080619253881600000031590000
Número do documento: 20080619253881600000031590000



 

EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 
DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA, PARAÍBA.  

 

 

Processo nº 0801316-62.2019.815.0161 

 

JOSÉ VALMIR SILVA ARAUJO, devidamente qualificado nos 
autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, acima enumerada, que 
move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos moldes do art. 350 
do CPC/15, apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO,  pelas razões de fato e de 
direito que passa a expor: 

I - DOS FATOS 

O réu foi citado para apresentar contestação; e em sua defesa 
alegou e sustentou teses impeditivas e extintivas dos direitos da autora, fatos estes 
que serão impugnados a seguir. 

A parte ré alega que não efetuou o pagamento conforme o que é 
estipulado na via administrativa com base na documentação apresentada pela parte 
autora, no entanto alega que o autor não apresentou Laudo pericial do IML para que 
de fato fosse delimitado o grau da lesão.  

Portanto, por mais que as alegações tenham sido feitas com base 
em prontuário médico, resta necessário que se faça a perícia médica para que fique 
comprovado a gravidade da lesão sofrida e a indispensabilidade de benesse.   

Vale salientar que a parte ré em sede de contestação: “Por outro 
lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou aos autos o laudo 
do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a legislação 
aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto 
Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as 
lesões apresentadas.” 

II - DAS PRELIMINARES 

 

1. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

Em síntese alega a inexistência de invalidez permanente, em razão 
do autor não ter apresentado qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber o Seguro DPVAT.  

Ocorre, que não merece prosperar esta alegação, tendo em vista a 
necessidade de realização de pericia médica. Ocorre que a Jurisprudência vem 
entendendo da seguinte forma:  
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 2ª VARA E 1º 
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE TEFÉ. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM DECORRÊNCIA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. NECESSIDADE DE PERÍCIA EM 
CAUSA DE MENOR COMPLEXIDADE. COMPETÊNCIA DO 
JUIZADO ESPECIAL. 1. O juízo da 2ª Vara de Tefé/AM suscitou o 
presente conflito de competência, por entender que a necessidade 
de perícia, por si só, não era motivo para deslocar a competência 
do 1º juizado especial daquela comarca e nem incompatível com o 
seu procedimento. 2. A ação de cobrança do seguro DPVAT é 
considerada, nos termos do artigo 275, II, e, do CPC/73 c/c artigo 
3º, II, da Lei nº 9.099/95, causa de menor complexidade. 3. A 
jurisprudência do STJ vem evoluindo no sentido de não considerar 
incompatível com o rito dos juizados especiais a necessidade de 
produção de prova pericial, mormente quando caracterizada a baixa 
complexidade de feitos de sua competência. 4. A matéria de mérito 
do processo originário já se encontra definida em precedentes de 
observância obrigatória do STJ e a natureza da perícia a ser 
produzida, extrajudicial e com quesitos previamente indicados 
pelas partes, somente corroboram a ausência de complexidade do 
feito. 5. Conflito negativo de competência conhecido para declarar 
competente o 1º Juizado Especial da comarca de Tefé/AM. (TJ-AM 
- CC: 00021420820148047500 AM 0002142-08.2014.8.04.7500, 
Relator: Cezar Luiz Bandiera, Data de Julgamento: 03/10/2018, 
Câmaras Reunidas, Data de Publicação: 10/10/2018) 

JUIZADO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 
COMPLEXIDADE DA CAUSA. PERÍCIA. POSSIBILIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COBRANÇA 
SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA EXTENSÃO DO DANO. ÔNUS DA PROVA. 
PREJUDICIAL AFASTADA. INCAPACIDADE FUNCIONAL PARCIAL 
PERMANENTE COMPROVADA. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.Na Lei 9.099/95 não há dispositivo que permita 
inferir que a complexidade da causa - e, por conseguinte, a 
competência do Juizado Especial Cível - esteja relacionada à 
necessidade ou não de realização de perícia. A necessidade de 
prova técnica não influi na definição da competência dos juizados 
especiais cíveis estaduais. (Precedentes do STJ: RMS 30170/SC e 
RMS 29.163/RJ). Preliminar de incompetência dos Juizados 
rejeitada. 2.O julgamento antecipado da lide, por si, não caracteriza 
cerceamento de defesa. Cabe ao juiz, decidir acerca da pertinência 
e necessidade da prova a ser produzida. Se a própria parte desistiu 
da prova, descabe a alegação de cerceamento de defesa, por força 
do princípio da preclusão. Ademais, é vedado às partes a adoção de 
comportamentos contraditórios. Preliminar de cerceamento de 
defesa rejeitada. 3.Nos casos de pagamento do seguro DPVAT, o 
termo inicial da prescrição é o da ciência inequívoca da permanência 
da lesão ou deformidade. Não é possível a fixação do termo a quo 
unicamente com base na gravidade das lesões sofridas, pois não há 
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com saber como será a recuperação do acidentado, tampouco a 
extensão de eventuais sequelas (precedente do STJ). 4.Houve um 
laudo judicial em processo que tramitou na Justiça do Trabalho, 
onde foi definido o grau e extensão das lesões suportadas pelo 
periciando. A míngua de prova da data de sua elaboração, ônus que 
recaía a quem aproveitaria à alegação de prescrição, afasta-se por 
completo sua declaração. 5.A vítima de atropelamento por veículo 
automotor que sofre debilidade/deformação permanente tem 
direito ao pagamento do seguro DPVAT. 6.RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.(TJ-DF - ACJ: 20141010051774, Relator: LUÍS 
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 23/06/2015, 1ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 25/08/2015 . Pág.: 324) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PERÍCIA TÉCNICA. ARTS. 3º E 35 
DA LEI N. 9.099/95. QUESTÃO IRRELEVANTE PARA ESTABELECER 
A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONFLITO 
PROCEDENTE. Conforme entendimento pacífico adotado no 
Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, a necessidade de 
produção de prova pericial não influi na definição da 
competência dos juizados especiais cíveis estaduais, que se 
liga à matéria e valor da causa. Exegese dos arts. 3º e 35 da Lei 
n. 9.099/95. Conflito de competência procedente. (TJ-SC - CC: 
20140155528 São José 2014.015552-8, Relator: Maria do Rocio 
Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 16/07/2014, Órgão Especial).  

Se entende que deve ser observada a NECESSIDADE DA 
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, para que não restem dúvidas da situação da vítima, uma 
vez que os exames que fora juntado nos autos não são suficientes para que seja 
reconhecida a efetiva lesão.   

Ora Excelência, é sabido a importância de tal laudo, porém a cidade 
não dispõe do Instituto Médico Legal – IML, conforme foi enviado para a seguradora a 
declaração da própria onde consta a ausência do Instituto na cidade, o qual aproveita 
a oportunidade e anexa aos autos.  

Posto isto, diante a necessidade de realização de pericia médica 
pugna essa defesa que se este juízo entender pela incompetência do juízo, sejam os 
autos redistribuídos na justiça comum, afim de ser analisado os pedidos da inicial.  

2. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA 
QUESTÃO - LAUDO DO IML 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos 
colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo 
autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua 
comprovação o laudo expedido pelo IML.  

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que 
a autora sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. 
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Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar 
quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro 
senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 
amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 
parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 
Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 
DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 
FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 
DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 
apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de 
cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta 
de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 
probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de 
cogitar da indispensabilidade da prova documental para tal 
demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-
07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 
09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
09/10/2012) 

Por outro lado, não pode a mesma ser prejudicada pela 
indisponibilidade do órgão, bem como que no momento que foi enviada a 
documentação para ser analisada na via administrativa a parte juntou a declaração de 
ausência do IML, que foi disponibilizada pela própria seguradora, o que na 
oportunidade realiza a juntada.  

III - NO MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além de 
utilizar novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML, debate-se 
nos seguintes tópicos: 

1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Alega em síntese que o autor juntou aos autos, Boletim de 
ocorrência com data posterior ao seu acidente, o que na visão dos mesmos, causa 
estranheza o período do sinistro até o período que foi prestado as informações via 
Boletim de Ocorrência.  

Ocorre, Excelência que esta tese não merece prosperar, haja 
vista que o a elaboração de Boletim de Ocorrência em data posterior ao sinistro, não 
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afasta, por si só, o direito à indenização do seguro DPVAT, se o acidente e o nexo de 
causalidade puderem ser constatados através de outros meios de prova. Vejamos:  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A elaboração 
de Boletim de Ocorrência em data posterior ao sinistro, não 
afasta, por si só, o direito à indenização do seguro DPVAT, se o 
acidente e o nexo de causalidade puderem ser constatados 
através de outros meios de prova. Tendo a seguradora decaído 
de parte do pedido, deve arcar com as custas processuais e 
honorários advocatícios na proporção de sua sucumbência. Os 
honorários de sucumbência devem ser fixados observando-se o 
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a 
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (TJ-MG - AC: 
10035170047928001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data de 
Julgamento: 11/06/0019, Data de Publicação: 26/06/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT 
- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRESCINDIBILIDADE - 
COMPROVAÇÃO DE LESÃO E INVALIDEZ - NEXO CAUSAL 
COMPROVADO. - O Boletim de Ocorrência não se mostra 
necessário quando há nos autos outros elementos que 
comprovam a ocorrência do acidente automobilístico - Existindo 
documentos nos autos que comprovam a ocorrência do sinistro 
e atendimento médico no dia do acidente, compete à Seguradora 
demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 

(TJ-MG - AC: 10521140026027002 MG, Relator: Alexandre 
Santiago, Data de Julgamento: 11/02/0019, Data de Publicação: 
25/02/2019) 

Por esta razão, não prospera a tese levantada tendo o autor 
tanto na via administrativa quanto na via judicial através de vários documentos 
comprovado o seu acidente, preenchendo os requisitos para dispensar o Boletim de 
ocorrência.   

Justamente por isso, entendemos que o valor recebido é inferior 
ao que realmente é devido, pois a perca completa da mobilidade do joelho não é algo 
supérfluo e por tal razão estamos pleiteando o complemento de sua indenização 
securitária, para que se faça jus ao que realmente lhe é devido e de direito.  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR AO DETERMINADO EM LEI. 
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS VALORES POR MEIO DE 
ATO ADMINISTRATIVO REGULAMENTAR. NECESSIDADE DE 
COMPLÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE A 
DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA A 
PARTIR DA CITAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Resoluções expedidas 
pelo Conselho Nacional do Seguro Privado ou qualquer norma 
dessa natureza não têm o condão de redefinir os valores de 
indenizações do seguro DPVAT, motivo pelo qual se mostra 
inadmissível o pagamento em quantia inferior àquela definida em 
lei. II - Tratando-se de ação de cobrança de complção de seguro 
obrigatório (DPVAT), a correção monetária incide a partir da data 
do pagamento administrativo inferior à importância efetivamente 
devida. Os juros de mora, por sua vez, fluem a partir da citação, 
nos termos da Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. III - 
Consoante previsão do artigo 406 do Código Civil, a taxa de juros 
moratórios corresponde àquela prevista no artigo 161, § 1º, do 
CTN, qual seja, de 1% ao mês. Assim, não há falar na 
aplicabilidade da taxa Selic, até mesmo porque esta não se 
presta para a estipulação de juros de mora, porquanto acrescida 
da correção monetária. (TJ-SC - AC: 469603 SC 2009.046960-
3, Relator: Joel Figueira Júnior, Data de Julgamento: 
18/08/2011, Primeira Câmara de Direito Civil, Data de 
Publicação: Apelação Cível n., de Rio do Oeste). 

Por este fato, há a necessidade de realização de nova perícia a 
fim de auferir as reais sequelas atuais deixadas ao autor, em razão do seu acidente, o 
que não foi analisado devidamente na via administrativa.  

2. DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE 
GRADUAÇÃO DA LESÃO  

 
Sumula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 
A Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de invalidez 

permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada pelo autor, 
bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial.  

 
Ocorre que no caso dos autos não houve a realização de perícia, 

para posteriormente ser emitido laudo pericial, apenas houve uma pericia técnica nos 
documentos enviados pela autora, o que não merece prosperar posto que não tem 
como identificar o grau da debilidade muito menos o percentual devido a parte.  

 
“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional 

de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro 
DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, 
data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.” 

 
Cabe frisar a necessidade de apuração de lesão em pericia médica 

para que seja estabelecida a real proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT, 
o que não ocorreu no caso dos autos. 

 
3. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS 
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Em relação aos juros, estes deveram ser aplicados a partir da efetiva 
citação da parte ré, portando, se ratifica os pleitos da petição inicial, referentes a juros 
e correção monetária.  

TJ-CE - Apelação APL 01656408820158060001 CE 0165640-
88.2015.8.06.0001 (TJ-CE) Data de publicação: 18/04/2017 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. DATA DO ACIDENTE. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO .PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou seguinte tese: A 
incidência de atualização monetária nas indenizações por 
morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 2. 
A data do evento danoso deve ser considerada a data em 
que ocorreu o acidente, posto que este foi o fato ensejador 
da reparação. 3. Na hipótese, a incidência da correção 
monetária opera-se a partir da data do sinistro, posto que a 
atualização monetária só cessa com o adimplemento da 
obrigação. 4. Apelação conhecida, mas improvida. ACÓRDÃO: 
Acordam os Senhores Desembargadores integrantes da 4ª 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível 
interposta, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 
inalterada a sentença vergastada, conforme voto do 
Desembargador Relator. Fortaleza, 18 de abril de 2017 
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Relator CHAGAS PEREIRA DA SILVA, 
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 15/03/2017, Publicado no 
DJE 24/03/2017)  

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No que tange ao quantum dos honorários a serem arbitrados, a ré tece 
notas para que o valor requerido na exordial seja diminuído e arbitrados na forma da 
lei 1060/50, mas nos termos do Código de Processo Civil temos que os honorários 
podem ser arbitrados na proporção entre 10% a 20% sobre o valor da causa, como 
dispõe o art. 85, §2º, CPC/15. 

Dito isto, se ratifica o pleito da inicial, para que os honorários sejam 
fixados na proporção de 20% sobre o valor da causa, ou, na hipótese deste valor 
resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

TJ-AM - 07154312820128040001 AM 0715431-
28.2012.8.04.0001 (TJ-AM) Data de publicação: 29/01/2017 
Ementa: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT . ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 20% (VINTE POR 
CENTO). TOTALMENTE CABÍVEL. REMUNERAÇÃO 
EQUIVALENTE AO TRABALHO DO ADVOGADO. APELAÇÃO 
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CONHECIDA. NÃO PROVIDA. 1.O processo foi iniciado em 
meados de 2012, o qual já se desenrolou por diversas fases e 
recursos, que foram protocolados pelo patrono do apelado, que 
teve todo o zelo profissional e despendeu de tempo para a 
conclusão do seu labor. A quantia arbitrada em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da condenação não demonstra 
valor exagerado, e sim valor totalmente razoável e 
proporcional ao trabalho realizado pelo patrono. 2. 
Apelação conhecida e não provida.  

TJ-MG - Apelação Cível AC 10696160020298001 MG (TJ-MG) 
Data de publicação: 01/12/2017 Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - PAGAMENTO 
PROPORCIONAL AO GRAU DE INCAPACIDADE DA PESSOA 
VITIMADA - SINISTRO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES FEITAS 
PELA LEI Nº 11.945 /2009 À LEI Nº 6.194 /1974 - 
APLICABILIDADE DA TABELA INSTITUÍDA PELA CITADA LEI Nº 
11.945 /2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL DE 
INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO - 
CRITÉRIOS. Nos casos de sinistros ocorridos após as alterações 
feitas pela Lei nº 11.945 /2009 à Lei nº 6.194 /74, a indenização 
por invalidez permanente é devida até o valor máximo de R$ 
13.500,00, e deve ser proporcional à extensão da incapacidade 
da pessoa vitimada, observando-se a tabela de graduação dos 
percentuais de perda instituída pela citada Lei nº 11.945 /2009. 
No tocante à correção monetária, o Superior Tribunal de Justiça 
pacificou a questão no julgamento do REsp 1483620/SC, 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC /73, no qual restou 
decidido que a incidência de atualização monetária nas 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT , prevista 
no § 7º do art. 5º da Lei nº 6194 /74, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei nº 11.482 /2007, opera-se desde a data do evento 
danoso. Consoante preconizado no art. 85 , § 2º , do 
CPC/15 , os honorários advocatícios devem ser fixados 
entre o mínimo de dez por cento e o máximo de vinte por 
cento sobre o valor da condenação, atendidos os critérios 
estabelecidos nos incisos I a VI do mesmo dispositivo 
legal.  

IV - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as 
preliminares levantada pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada 
procedente, ratificando ainda todos os requerimentos da exordial. 

Ademais, diante a necessidade de ser analisado a real situação do 
autor, requer a realização de perícia médica pugna essa defesa que se este juízo 
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entender pela incompetência do juízo, sejam os autos redistribuídos na justiça comum, 
a fim de ser analisado os pedidos da inicial.  

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Barra de Santa Rosa, 12 de agosto de 2020. 

 

Lucélia Dias de Medeiros 
OAB/PB nº. 11.845 

 
Barbara Naynnar Sousa Lins 

OAB/PB nº 24.609 
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intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, em 15 (quinze) dias, especificar, justificando, as provas
que pretendem produzir.
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intimem-se as partes, por seus respectivos advogados, para, em 15 (quinze) dias, especificar, justificando, as provas
que pretendem produzir.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA VISTA DA
C O M A R C A  D E  C U I T É  -  P A R A Í B A .  

                                  , já qualificada nos autos da ação em epígrafe,JOSÉ VALMIR SILVA ARAÚJO
por intermédio dos seus advogados, vem a presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho retro,
informar que insiste na realização de perícia médica, para melhor elucidação do feito.

                                    Termos em que, pede deferimento.

                                    Cuité - Paraíba, 13 de agosto de 2020.

 

BÁRBARA NAYNNAR SOUSA LÍNS

OAB/PB n° 24.609
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EM ANEXO
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2712018- C3/ 2020-01518/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB

 

 

 

Processo: 08013166220198150161

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CUITE, 13 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801316-62.2019.8.15.0161

DESPACHO

Vistos etc.

No caso vertente a prova pericial é necessária, devendo ser realizada nos termos do Convênio 015/2014,
com o custeio dos honorários periciais pela SEGURADORA LÍDER.

Assim, determino a designação de perícia, com a nomeação do Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira,
CRM 5.221/PB como perito auxiliar deste Juízo, devendo designar dia e local para a realização do
exame e responder aos quesitos de praxe no prazo de até 30 (trinta) depois do exame.

Intime-se a parte promovida por nota de foro e o autor(a) pessoalmente e através de seu advogado,
dando-se ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistente técnico, podendo apresentar
quesitos em 5 dias, se ainda não o fez e indicar assistente técnico no mesmo prazo.

Advirta-se ainda o autor o que a ausência injustificada ao Mutirão será considerada desistência da prova
pericial, sendo-lhe imputado o ônus probatório dessa inércia.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação (caso ainda não o
tenha feito), devendo comprovar o pagamento das perícias realizadas nos autos.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará em favor do perito.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) de acordo com o Convênio citado.

Proceda-se com os expedientes necessários.

Cumpra-se. Com urgência.

Cuité (PB), (data da assinatura eletrônica).
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IANO MIRANDA DOS ANJOS

Juiz de Direito
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1ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

CUITÉ
( )

 

 

Nº do processo: 0801316-62.2019.8.15.0161

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Cuité manda ao oficial de justiça que em cumprimento
   a este, intime o  Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira, CRM 5.221/PB, podendo ser

encontrado no Hospital Municipal desta cidade,   como perito auxiliar deste Juízo,
devendo designar dia e local para a realização da perícia na pessoa da autora, devendo
responder aos quesitos de praxe no prazo de até 30 (trinta) depois do exame, tudo
conforme despacho que segue cópia anexa.

 

CUITÉ, em 8 de setembro de 2020.

De ordem, DEBORA BEZERRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE

Mat.469.030-3
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CIENTE.
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EM ANEXO
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Processo: 08013166220198150161

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CUITE, 10 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

23 de setembro de 2020

DENIS DE FARIAS MARQUES
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EM ANEXO
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0 22/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

657 ESTADUAL

2600123521259

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013166220198150161
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/09/2020
DATA DA GUIA

2712018
N° DA GUIA

CUITE  1 VARA COMARCA DE CUITE
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE VALMIR SILVA ARAUJO Fisica 11884942440
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7C38428A549F3450
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2712018- C3/ 2020-01518/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB

 

 

 

Processo: 08013166220198150161

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CUITE, 24 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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2712018- C3/ 2020-01518/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB

 

 

Processo n.º 08013166220198150161

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CUITE, 17 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO 

 

 

Certifico e dou fé que devidamente intimado, o médico perito nomeado nestes autos, decorreu do prazo
legal, sem informar o agendamento para realização da perícia.

Certifico que a parte promovida juntou aos autos comprovante de pagamento dos honorários médicos.

 

CUITÉ, 03 de março  2021
Débora Bezerra C. Albuquerque  
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ

Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0801316-62.2019.8.15.0161

Autor: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Vistos, etc.

Em contato com este GABINETE, o perito nomeado, DR. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
, informou a intenção de realizar, em regime de , todas as perícias pendentesCRM 5.221/PB MUTIRÃO

nos autos de feitos que tramitam perante esta VARA. Na ocasião, indicou a data de .30/03/2021

Tendo em vista a enorme quantidade de processos pendentes de realização de perícia, os quais já somam
quase uma centena, muitos dos quais já incluídos na lista de processos da Meta 2 do CNJ, em atenção ao
princípio da duração razoável do processo, com a finalidade de facilitar e tornar mais célere a realização
da perícia médica, acolho a sugestão do perito nomeado, a fim de permitir-lhe responder apenas os
quesitos por ele sugeridos, posto que os mesmos permitem a obtenção de informações essenciais e
suficientes ao julgamento do mérito, tais como a existência da lesão, o nexo de causalidade, se tais
lesões são permanentes ou não, e por fim, o grau de intensidade das mesmas, permitindo esta última

.informação, por consectário lógico, saber se trata-se de lesão completa ou incompleta

Por contemplar informações essenciais e suficientes ao julgamento do mérito, os quesitos sugeridos pelo
, razão por queperito também ensejam respostas aos quesitos geralmente formulados pelas partes

tornar-se-ia redundante e improdutivo responder a cada um dos quesitos formulados pelas partes, quando
a resposta a tais quesitos já estiver contida no laudo pericial confeccionado com base nos quesitos
sugeridos pelo perito.

Assim, padronizo os questionamentos, devendo, na oportunidade, o perito responder os quesitos,
.NA FORMA E ORDEM, que seguem em anexo a esta decisão

O MUTIRÃO deverá ser realizado com a adoção de protocolos de segurança, especialmente respeitando o
distanciamento social e evitando aglomeração, em face dos perigos de contágio pelo COVID-19. Isto
posto:

1 - Intime-se a parte autora, pessoalmente (por mandado) e por seu advogado, a fim de que
compareça, no dia 30/03/2021, a partir das 08:30 da manhã, no AUDITÓRIO (1º andar) deste 
FÓRUM DESEMBARGADOR RIVALDO S. DA FONSECA, Rua Samuel Furtado, nº 815, Centro,
Cuité-PB, para a realização da perícia respectiva determinada nos autos.
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2 - Deverá ser respeitada a ordem de chegada, sem prejuízo das preferências legais, cujo controle ficará a
cargo do OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA.

3 - Designo o voluntário deste Juízo, , para auxiliar, com suporte JOSÉ ELEON DE AGUIAR LIMA
logístico, o perito nomeado no mutirão respectivo.

4 - Comunique-se à Gerência do Fórum a fim de que adote as providências que entender cabíveis.

5 - Acrescente-se a etiqueta: “ ”.MUTIRÃO DPVAT

6 - intime-se o perito nomeado, pessoalmente e com urgência, para tomar ciência da presente decisão.

7 - Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

.DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE OFÍCIO/MANDADO/EXPEDIENTE

Cumpra-se com urgência.

Cuité (PB), (data e assinatura eletrônica).

IANO MIRANDA DOS ANJOS

Juiz de Direito
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1ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ-PB
AVALIAÇÃO MÉDICA – PERÍCIA -DPVAT

Nº DO PROCESSO: ___________-____.__________.815._________

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

AUTOR: _________________________________________________

RÉU: ___________________________________________________

DATA:_____/_____/_______

QUESITOS PADRONIZADOS

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoa com veículo automotor de
via terrestre?

Sim Não Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometido(s)?

_________________________________________________________________________________
_____________

_________________________________________________________________________________
_____________

_________________________________________________________________________________
_____________

b) as  alterações  (disfunções)  presentes  no  patrimônio  físico  da  vítima,  que  sejam  evolutivas  e  temporalmente
compatíveis  com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

_________________________________________________________________________________
_____________

_________________________________________________________________________________
_____________

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Sim Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

_________________________________________________________________________________
_____________
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_________________________________________________________________________________
_____________

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a)             disfunções apenas temporárias

b)             dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes
no patrimônio físico da vítima.

_________________________________________________________________________________
_____________

_________________________________________________________________________________
_____________

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar?

               Sim, em que prazo

               Não

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os
demais campos abaixo assinalados

VI) Segundo  o  previsto  na  Lei  11.945  de  4  de  junho  de  2009  favor  promover  a  quantificação  da(s)  lesão(ões)
permanente(s)  que não seja(m)  mais  susceptíveis  a  tratamento como sendo  gerador(as)  de  dano(s)  anatômico(s)
corporal(is) funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a)             Total

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima)
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b)             Parcial

(Dano anatômico e/ou funcional  permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental  da
vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1         Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da vítima).

b.2           Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apena em parte
a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II,
§1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da 11.945/2009, considerando o percentual ao
seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento anatômico             Marque aqui o percentual
1ª Lesão

________________________________            10% Residual              25% Leve            50% Média        75%
Intensa

2ª Lesão

________________________________            10% Residual              25% Leve            50% Média        75%
Intensa

3ª Lesão

________________________________            10% Residual              25% Leve            50% Média        75%
Intensa

4ª Lesão

________________________________            10% Residual              25% Leve            50% Média        75%
Intensa

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado:

_________________________________________________________________________________
_____________

_________________________________________________________________________________
_____________

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico – CRM

__________________________, _____/_____/_____
_______________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CUITÉ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801316-62.2019.8.15.0161
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

Justiça gratuita

AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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N o m e :  J O S E  V A L M I R  S I L V A  A R A U J O
Endereço: Sítio Gangorra, s/n, Zona Rural, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). IANO MIRANDA DOS ANJOS, MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Cuité, 
, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nºsendo infrutífera a anterior intimação via AR

0801316-62.2019.8.15.0161 (número identificador do documento transcrito abaixo), manda ao Oficial de Justiça, a quem este for
entregue, que, em cumprimento a este, proceda a  , atravésINTIMAÇÃO da parte AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO
de seu representante legal, conforme o caso, no endereço acima, para  comparecer no dia 30/03/2021, a partir das 08:30
da manhã, no AUDITÓRIO (1º andar) deste FÓRUM DESEMBARGADOR RIVALDO S. DA F
ONSECA, Rua Samuel Furtado, nº 815, Centro, Cuité-PB, para a realização da perícia respectiva
determinada nos autos.  Deverá ser respeitada a ordem de chegada, sem prejuízo das preferências legais,
cujo controle ficará a cargo do OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA.

OBS: O autor deve comparecer portando todos seus documentos pessoais.
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CUITÉ-PB, em 8 de março de 2021

De ordem, DEBORA BEZERRA CAVALCANTI ALBUQUERQUE
Técnico Judiciário

:  PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 
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CERTIDÃO

Certifico que  entrei em contato com o senhor JOSÉ ELEON DE AGUIAR LIMA, através do whatsapp
nº ( 083) 99608-4421, informando ao mesmo a sua nomeação para auxiliar como suporte logístico, do
perito nomeado no mutirão do DPVAT, para o próximo dia 30/03/2021, a partir das 09:30 horas.

Certifico também que através do whatsapp nº (083) 9835 5349 entrei em contato com a gerencia do
Fórum, e a mesma ficou ciente do mutirão DPVAT.

Certifico por fim, que deixei de expedir a intimação do médico perito, em virtude do mesmo já está ciente
do referido mutirão na data aprazada, através de contato telefônico.

O referido é verdade; dou fé.

Débora Bezerra C. Albuquerque 

Técnica Judiciaria 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

20 de março de 2021

MARCELO MERSON DA SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA DA COMARCA DE CUITÉ

Classe processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0801316-62.2019.8.15.0161

Autor: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a edição da Medida Provisória Estadual nº 295 de 24/03/2021, publicada no DOE do dia
25/03/2021, .instituindo feriado no dia 29/03/2021 e antecipando outros para os dias subsequentes
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Considerando, de igual forma, o agravamento do quadro de calamidade pública decorrente da pandemia
do COVID-19.

Considerando, por fim, que, em contato telefônico, o médico, nomeado para proceder com a perícia nos
presentes autos, :  informou novas datas para a realização do mutirão retro agendado, determino

1 - As perícias agendadas para o dia 29/03/2021 ficam adiadas para o dia , a26/04/2021 (segunda-feira)
partir das 09:30 da manhã, no mesmo local e nas mesmas condições da decisão anterior que determinou a
realização do ato em regime de mutirão; 

2 - As perícias agendadas para o dia 30/03/2021 ficam adiadas para o dia , a27/04/2021 (terça-feira)
partir das 08:30 da manhã, no mesmo local e nas mesmas condições da decisão anterior que determinou a
realização do ato em regime de mutirão; 

3 - Intimem-se as partes, através dos seus respectivos advogados, da redesignação, a fim de que
compareçam nas novas datas agendadas;

4 - Os demais auxiliares do JUÍZO ficam, desde já, intimados para proceder com os atos preparatórios à
realização do mutirão nos termos fixados na decisão retro, tendo como norte as novas datas designadas;

5 - Dispensada a intimação do perito, já que o mesmo forneceu as novas datas em contato telefônico. 

Dou a esta decisão força de expediente/intimação.

Cumpra-se com urgência.

Cuité (PB), (data e assinatura eletrônica).
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IANO MIRANDA DOS ANJOS

Juiz de Direito
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 C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao que determina a Portaria 01/2021 (ATOS ORDINATÓRIOS), no seu
art. 14, INTIMO as partes, para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o
Laudo Pericial acostado aos presentes autos.

Cuité, 30 de abril de 2021

Maria José Rodrigues

Técnica Judiciária
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(ir. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Ortopedia e Traumatologia 

Perícia Médica 

EXCELENT1SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA DA COMARCA DE 
— ESTADO DA PARAÍBA. 

ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, médico, 

inscrito no CRM-PB sob n° 5221, portador do RG n°. 1.238.347 SSP-PB e do CPF n°. 788.539.584-

72, residente e domiciliado na Rua Abelardo da Silva Guimarães Barreto, 400/2701- Altiplano, 

João Pessoa-PB, nomeado por Vossa Excelência como PERITO JUDICIAL nos autos dos 

processos detalhados na planilha em anexo, vem, mui respeitosamente, por meio desta, _de 

requerer da V.Exa, o seguinte: 

Por meio desse oficio entregar os 18 (dezoito) laudos periciais, dos 

processos listados em anexo, frutos das pendas realizadas no dia de 27/04/2021 nas 

dependências do Forúrr dessa Comarca. 

Por oportuno, tendo em vista que a Seguradora Lider já efetuou o 

depósito dos Honorários Periciais em todos os processos acima listados, o requerente requer que 

sejam expedidos os respectivos alvarás autorizando o levantamento das quantias e seus 

posteriores créditos na conta corrente n°. 11086-8, Agência 8632-0 do Banco do Brasil S.A. de 

titularidade do requerente. 

Por fim, ainda requer que sejam os alvarás expedidos enviados para 

meu endereço digital (albertocurimatau@gmail.com), conforme solicitado por o meu contador. 

Logo, diante do exposto, é o que tem a requerer e renovo os votos de 

estima e admiração por esse juiz. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Cuité — PB, 7 de abril de 2021. 

ALBERTO ROD IGUES DE OLIVEIRA 
OrtopedialTraumatologia CRM/PB 5221 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DE CUITÉ 

1" VARA MISTA 

QUESITOS - MUTIRÃO DPVAT 

N° DO PROCESSO: 0801316-62.2019.815.0161 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S.A. 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoa com veículo automotor 
de via terrestre? 

Não 
	

Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometido(s)? 

liTàuve Nc; izovier MO e- NA--NRA-S \!1\ kliwyPt uNInikA tP\ Gr0101A  
to4ciLA Uckow  dl? foR_A (0) web 	 • GE-  wilin.fo (foi KWO - 	Pftl 

-WTt\ok 	cx-m 	hk foi Ntecaí\RA INTu-KK-fiçç  

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

kt_N\rtri- r\ift 	Idt ed()NOl ‘1Wr  CkC4, 144 

mofkv\k,prfko 	-2 á Nd (AtIN4 jO 110 g? 	't\ ac4 	e"W  
rkLli-Af UNI\S1-R,-0 

iii) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

E-1 Sim 	1 t/ 	I Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcionai definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio físico da vítima. 	• 

ViDQ freV\ aE.  b  

 

 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 
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riSim, em que prazo 

Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(as) de dano(s) anatômico(s) 
corporal(is) funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

Parcial 

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 	 Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apena em parte 
a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1° 
do art. 30  da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da 11.945/2009, considerando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Segmento anatômico 
1a Lesão 

ácqvven4v cd 	-FA-cust  

Marque aqui o percentual 

	

/-----10°/0 Residual 	 25% Leve 

	 10% Residual 	25% Leve 

	 10% Residual 	 25% Leve 

	

10% Residual 	25% Leve 

    

     

  

50% Média 

50% Média 

50% Média 

50% Média 

	75% Intensa 

r7-75% Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 

 

2a  Lesão 

  

u.6~to +04 a êo 

  

  

    

 

3a Lesão 

  

    

    

 

4 Lesão 

  

    

    

           

           

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

l(k- 	vuNceaNAL 	RIM-1; Mi M- t ihcom Lrha Kr. (-az rrA  
mt). €-&nklèn.to cNiU• F-4\ 01V._ i 	çí. C (etRirti cynw 9-N ck1140) 	,É3e~ck)  

Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatura do médico — CRM 	Ofç G, 

ekn -19k)  	/0-( Aot)Â 
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C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento a determinação deste juízo expeço o competente Alvará em favor do
médico perito Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira.

Cuité, 03 de maio de 2021

Maria José Rodrigues

Técnica Judiciária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CUITÉ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 61/2021

PROCESSO Nº 0801316-62.2019.8.15.0161
 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  IANO MIRANDA DOS ANJOS, Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Mista de
Cuité, no uso de suas atribuições legais,  conforme despacho, proferido nos autos do processo acima referenciado,

AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a  PAGAR ao(à) Sr(a).  ALBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, CPF n.º 788.539.584-72, a quantia de  R$ 200,00 (Duzentos   reais), acrescida de juros e correção

monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito
na conta bancária a seguir identificada:

NUMERO E NOME DO BANCO: 01

NUMERO DA AGÊNCIA: 8632-0

NÚMERO DA CONTA: 11086-8

   
   
   
   
   
   
   
   

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de
via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial
através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na
forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de CUITÉ-PB, e emitido em 3 de maio de 2021. O presente
documento foi redigido pelo(a) servidor(a) MARIA JOSE RODRIGUES, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente
pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

IANO MIRANDA DOS ANJOS
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019
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Em anexo.
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1 
 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA VISTA DA 
COMARCA DE CUITÉ – PARAÍBA. 

 

 

 
 

Processo nº: 0801316-62.2019.815.0161 

 

 
José Valmir Silva Araújo, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que esta subscreve, vem à 

ilustríssima presença de Vossa Excelência, em face ao despacho de ID nº 7019184, 

manifestar-se sobre a resposta do perito juntada aos autos.  
 

Em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que o 

Demandante sofrera PERDA FUNCIONAL PERMANENTE, PARCIAL E 

INCOMPLETA DE 10% NO SEGUIMENTO CRÂNIO FACIAL E 75% NO 

SEGUIMENTO TORÁCICO Por consequência, aplicando-se o cálculo para obtenção 
do valor da verba indenizatória devida, têm-se o seguinte: 

 

TETO % DA PERDA % APURADA 

13.500,00 10% 10% 

13.500,00 X 10% X 10% = 135,00 

 

TETO % DA PERDA % APURADA 

13.500,00 75% 75% 

13.500,00 X 75% X 75% = 7.593,15 

 

Logo, a demandada deixou de efetuar o pagamento da 

indenização no importe de R$ 7.728,75 (sete mil, setecentos e vinte e oito reais e 

setenta e cinco centavos), valor realmente devido, sendo que não foi pago nenhum 
valor na via administrativa, referente aos percentuais, segundo análise da 

seguradora.  

 

Diante do cálculo apresentado, deverá a Demandada efetuar o 
pagamento da indenização no importe de 7.728,75 (sete mil, setecentos e vinte e 

oito reais e setenta e cinco centavos) valor esse que deverá ser atualizado 

monetariamente desde a data do evento danoso, conforme RESP. Nº 1.483.620-SC. 

 
 

Nesses termos, Pede Deferimento. 

 

Barra de Santa Rosa/PB, 04 de maio 2020. 

 

Lucélia Dias de Medeiros 

OAB/PB n° 11.843 
 

Bárbara Naynnar Sousa Líns 

OAB/PB n° 24.609 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Cuité

PROCESSO Nº   0801316-62.2019.8.15.0161

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Mista de Cuité-Pb, 14 de maio de 2021.

 

 

 CRISTIANO MEIRELES SILVA

Analista Judiciário
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EM ANEXO
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE VALMIR SILVA ARAUJO ARUANA SEGURADORA S/A

3190538419 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

14/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MAXILAR P3
FRATURA DOS OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ. P12
FRATURA DE ZIGOMÁTICO DIREITO. P18

TRATAMENTO CIRÚRGICO (EXODONTIA); DEMAIS CONSERVADOR. P44
ALTA.

PERDA DE ELEMENTO DENTÁRIO.

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

SEGUNDO A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA DISPONÍVEL NÃO HÁ LESÕES E/OU SEQUELAS INDENIZÁVEIS NOS MOLDES
PREVISTOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190538419 Vítima: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Data do Acidente: 14/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE VALMIR SILVA ARAUJO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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2712018- C3/ 2020-01518/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

  

  

Processo n.º 08013166220198150161 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
VALMIR SILVA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 
à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 
segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
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Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CUITE, 27 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801316-62.2019.8.15.0161
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE VALMIR SILVA ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

I – RELATÓRIO  

JOSÉ VALMIR SILVA ARAÚJO, ingressou com a presente  de seguroAÇÃO DE COBRANÇA

DPVAT em desfavor da , asseverando queSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

sofrera debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 14/10/2018, razão pela

qual almeja a condenação da ré na indenização, devidamente corrigida, relativa ao pagamento do seguro

DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). A inicial foi acompanhada dos

documentos. 

O promovido apresentou contestação, sem preliminares e no mérito alegou a ausência de prova do grau de

invalidez da parte autora para que possa ser fixada a indenização correspondente. 

Laudo pericial (id. 42495371) elaborado por perito de confiança do Juízo.   

Instada a se manifestar sobre o laudo, a parte autora requereu a procedência do pedido nos moldes

estabelecidos na perícia. Por sua vez, a demandada requer, a improcedência da demanda tendo em vista

que não comprovação de lesão indenizável, subsidiariamente, a limitação de indenização ao percentual

constatado na perícia em caso de procedência do pedido. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, verifico que não foram suscitadas preliminares. Dessa forma, passo à análise do mérito.

Urge frisar que o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao ajuizamento de

demandas desta natureza, sendo certo que a constatação ou não da invalidez pode ser perfeitamente

apurado durante a instrução processual, através de perícia
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Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que

estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos

automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para

cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer

pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de lei, garante

qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão pela qual, por ser o

segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em favor de terceiro, sendo

estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É indenizável por qualquer

seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por veículo não identificado, desconhecido,

com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se

identifica com uma garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado 

, independentemente da existência de culpa,mediante simples prova do acidente e do dano decorrente

.”haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado

Emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta lesão permanente parcial de 10% do

segmento torácico e 75% do segmento torácico (id. 42495371), bem como os documentos juntados

com a inicial comprovam o envolvimento do autor em acidente ocorrido em 14/10/2018, inclusive

como passagem por nosocômio com para tratamento das lesões. 

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre

automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser proporcional à perda funcional

percebida pelo autor.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à extensão do dano

físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente automobilístico, em

observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei 11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais Segmentares (Parciais),

deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da mobilidade do membro

afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE

PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial é correta a utilização de

tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT.

Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74 (determinada pela Lei 11.482/2007).

Num. 45995867 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO BRITO DE FARIA - 20/07/2021 15:53:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21072015533766200000043704271
Número do documento: 21072015533766200000043704271



Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso

Especial nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. j.

13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A indenização do seguro

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

”.invalidez

De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso , o valorde lesão da estrutura torácica

da indenização deve corresponder a 100% (cem por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa, mas de 75% das

, o percentual constante da mencionada tabela deve ser,referidas funcionalidades (perda residual)

igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se infere a indenização devida no importe de

R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais).

Por sua vez, em caso de , o valor da indenização develesões de órgãos e estruturas crânio faciais

corresponder a 100% (cem por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e sendo a sequela

, deverá ser a indenização devidamentedo autor fixada no percentual de 10% (perda residual)

reduzida tendo em vista essa proporção, sendo devida a indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil

trezentos e cinquenta reais).

III – DISPOSITIVO 

À vista do exposto,  para JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONDENAR a

ao pagamento de indenização no valor SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A R$

, a título de indenização por invalidez parcial11.475,00 (onze mil quatrocentos e setenta e cinco reais)

permanente.

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula 426), e

correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580). 

  Dada a sucumbência recíproca, fixo os honorários em 10% do valor da condenação, devidos pelo

demandando, tudo em atenção ao art. 85 do CPC. Por outo lado, condeno ambas as partes nas custas do

processo, à razão de 50% para cada, observando ainda, em relação ao autor, a inexigibilidade prevista no

art. 98, §3º do mesmo CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cuité/PB, 20 de julho de 2021.

 

FÁBIO BRITO DE FARIA
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Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE CUITÉ - PB, 

 
 

 

 

 
Processo nº 0801316-62.2019.8.15.0161 

 

 

 
José Valmir Silva Araújo, já qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, movida em face da SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem como o devido e merecido respeito 

à presença de Vossa Excelência, por sua advogada devidamente habilitada nos autos, 

requerer o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, nos termos do art. mediante as razões de 
direito adiante articuladas:  

 

I – DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 
Tendo em vista, o consignado na sentença (ID 45995867), prolatada 

nos autos da ação supracitada, o requerente tornou-se credor do valor de R$ 17.178,87 

(Dezessete mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), a título de 

indenização por invalidez parcial permanente, juros moratórios a partir da citação, à base 
de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência 

do sinistro (STJ, Súmula 580), sendo o valor de R$ 1.561,72 (Um mil, quinhentos e 

sessenta e um reais e setenta e dois centavos) referentes a condenação em 

honorários sucumbenciais de 10% sob o valor da condenação.  
 

Diante do exposto, o exequente é credor do valor total de R$ R$ 

15.617,15 (Quinze mil, seiscentos e dezessete reais e quinze centavos) e seus 

causídicos são credores de R$ 1.561,72 (Um mil, quinhentos e sessenta e um 

reais e setenta e dois centavos) referentes a condenação em honorários 
sucumbenciais. 

II - DO PEDIDO 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que se dê início a fase 

de Cumprimento de Sentença, nos seguintes termos: 

 
A) Intime-se a requerida, por seus advogados, para pagar a dívida no valor de R$ 

17.178,87 (Dezessete mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), no 

prazo de 15 (quinze) dias, ou, querendo, opor impugnação aos cálculos apresentados ao 

cumprimento da sentença, no mesmo prazo, conforme determina os artigos 513, §2º, e 
525, do Novo Código de Processo Civil; 

  

B) Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser 

acrescida multa nos termos do art. 523, § 1º do NCPC; 
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C) Em caso do não pagamento voluntário da condenação, requer desde já, a penhora 

online do valor devido, a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 
835, I e 854 ambos do NCPC de 2015; 

 

D) Com o pagamento integral, requer a expedição de alvará nos moldes covid-19, que 

deverão ser em nome da causídica Dra. Bárbara Naynnar Sousa Líns com os seguintes 
dados bancários: Agência: 1026-x; Conta Corrente: 14.320-0; CPF: 105.330.734-99, 

Banco do Brasil.  

 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 

Cuité/PB, 18 de agosto de 2021. 

 

 
 

Bárbara Naynnar Sousa Líns 

OAB/PB nº. 24.609 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 11.475,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 14/10/2018 a 31/07/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 30/03/2020 a 30/07/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1021 dias 1,157974

Percentual correspondente 1021 dias 15,797418 %

Valor corrigido para 31/07/2021 (=) R$ 13.287,75

Juros(487 dias-17,53042%) (+) R$ 2.329,40

Sub Total (=) R$ 15.617,15

Honorários (10%) (+) R$ 1.561,72

Valor total (=) R$ 17.178,87

Retornar   Imprimir
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